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PORTARIA Nº 342, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 

 

  

  

EMENTA: Prorroga o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada 

pela Portaria nº 321, de 08 de agosto de 2023.    

 

  

O senhor LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, prefeito municipal de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 

art. 186 da Lei Complementar 13, de 19 de abril de 2012, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 321, de 08 

de agosto de 2023.    

 

Art. 2º Prorrogar o afastamento do cargo de Procuradora Jurídica, sem prejuízo 

de sua remuneração, a servidora pública DAYANNE PRISCILA DE OLIVEIRA 

NOBILE, por mais 60 (sessenta) dias, conforme art. 177 da Lei Complementar nº 

13/2012.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Formosa do Oeste, 06 de outubro de 2023. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 


